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AVISO DE DISPENSA nº 004/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
adquirir 01 aparelho celular com as especificações abaixo, podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

OBJETO:  

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 
/MODELO 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Aparelho celular novo,   
Tipo:smartphone; Memória 
interna: mínimo 256 Gb; Idioma: 
português Brasil; Certificado: 
ANATEL e SMP para 2 (duas) 
operadoras de Serviço móvel 
atuantes no Brasil; Tela: mínimo 
de 6.0", Sistema operacional: 
Androide versão 13 ou superior; 
Conectividade: wi-fi ,bluetooh, 
GPS, Memória RAM: Não inferior 
8 Gb; Câmera frontal: resolução 
mínima 12 Mp; Câmera traseira: 
resolução mínimo de 200 mp, 
gravação de vídeo mínimo de 
30fps com resolução 8K UHD ou 
superior; Deve acompanhar no 
mínimo: carregador bivolt e 
conector de tomada padrão 
brasileiro, manuais e documentos 
técnicos (folhetos, encartes, 
folders etc.) em que conste, 
explicitamente, a característica 
exigida nas especificações. 
Complementação ao objeto: 
câmeras traseiras contendo ao 
menos uma com sensor de no 
mínimo 50 megapixels, com 
estabilização óptica e zoom 
óptico. 
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MODELOS COMPATIVEIS COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE  REFERENCIA:  
 

Samsung Galaxy S23 Ultra: Possui memória interna de 256 GB, tela de 6,8 polegadas, sistema operacional 
Android 13, conectividade Wi-Fi, Bluetooth, GPS, memória RAM de 8 GB, câmera frontal de 12 MP, 
câmera traseira de 200 MP com autofoco, flash dual LED e gravação de vídeo em 8K a 30fps. Além disso, 
acompanha carregador bivolt com seleção automática de voltagem e conector de tomada padrão 
brasileiro ¹. 

- Motorola Edge 30 Ultra: Oferece memória interna de 256 GB, tela de 6,7 polegadas, sistema 
operacional Android 13, conectividade Wi-Fi, Bluetooth, GPS, memória RAM de 8 GB, câmera frontal de 
60 MP, câmera traseira de 200 MP com autofoco, flash dual LED e gravação de vídeo em 8K a 30fps. Além 
disso, acompanha carregador bivolt com seleção automática de voltagem e conector de tomada padrão 
brasileiro ¹. 

- Xiaomi 12T Pro: Possui memória interna de 256 GB, tela de 6,67 polegadas, sistema operacional Android 
13, conectividade Wi-Fi, Bluetooth, GPS, memória RAM de 8 GB, câmera frontal de 20 MP, câmera 
traseira de 200 MP com autofoco, flash dual LED e gravação de vídeo em 8K a 30fps. Além disso, 
acompanha carregador bivolt com seleção automática de voltagem e conector de tomada padrão 
brasileiro ¹. 

- Samsung Galaxy S25 Ultra: Também atende às suas especificações, com memória interna de 256 GB, 
tela de 6,9 polegadas, sistema operacional Android 15, conectividade Wi-Fi, Bluetooth, GPS, memória 
RAM de 8 GB, câmera frontal de 12 MP, câmera traseira de 200 MP com autofoco, flash dual LED e 
gravação de vídeo em 8K a 30fps. Além disso, acompanha carregador bivolt com seleção automática de 
voltagem e conector de tomada padrão brasileiro. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07/04/2025 às 17:00h  

A proposta de Preços deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Carmo da Mata, sito 
a Rua Ascanio Diniz, 317 – Centro – Carmo da Mata/MG – cep 35547-000, em dias uteis ou pelo 
E-mail:camara@carmodamata.mg.leg.br no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda a sexta 
feira. 

Carmo da Mata, 02 de abril de 2025. 

Antônio Claret Pereira 
Vereador Presidente  

 

 
Publicado em 

_______/______/__________ 
 
 

___________________________________ 
 

Servidor responsável 
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